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Uma vez registrado podemos emitir ART



Qual a importância da ART? 

➢Garante os direitos autorais ao profissional e o direito à

remuneração como comprovante da execução do

serviço;

➢Comprova a existência de contrato entre as partes,

define os limites da responsabilidade técnica (civil e

criminal);

➢Comprova a experiência do profissional à medida que

registra todas as atividades técnicas desempenhadas

ao longo de sua carreira profissional.

➢Permitir a identificação do responsável técnico da obra

ou serviço prestado, ambos os lados, contratante e

contratado;

➢ART assegura que o profissional técnico é capacitado

para realizar as devidas funções;

➢Resguardo técnico e jurídico;

➢Direito de autoria sobre a elaboração de um plano ou

projeto;

➢Garantia ao conjunto de todas as ARTs do profissional,

denominado acervo técnico;

Instituída pela Lei nº 6.496-A/77, a ART –

Anotação de Responsabilidade Técnica

caracteriza legalmente os direitos e

obrigações entre profissionais do Sistema

Confea/Crea e contratantes de seus serviços

técnicos, além de determinar a

responsabilidade profissional.

Resolução CONFEA Nº 1137 DE 31/03/2023

Dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo 

Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, 

e dá outras providências.

http://normativos.confea.org.br/downloads/6496-77.pdf






















RETIFICAÇÃO  DE  ART





www.creasp.org.br









PREENCHIMENTO DE ART DE 
OBRA/SERVIÇO



Para melhor ilustrar o preenchimento da ART, vamos supor o seguinte caso:

A empresa “NOME DO CONTRATANTE – TESTE”, contrata a “EMPRESA EXEMPLO LTDA”,
que possui como responsável técnico um profissional com os títulos de ENGENHEIRO
CIVIL e ENGENHEIRO ELETRICISTA.
O contrato de nº 001/2015, cujo valor é de R$ 8.000,00 tem como objeto o que segue:

• Execução de uma Rede Telefônica Externa com 300 m no endereço Av. Monte
Castelo, 368 - Campinas/SP.

• Elaboração de Projeto de um Galpão de 100 m² e de uma Piscina com 20 m² no
endereço R. Eleutério Rodrigues, 68 - Campinas/SP.







Principais características da ART Retificadora
Apenas o profissional que originou a ART pode alterá-la
Tal determinação consta no artigo 10 (itens I e II) da Resolução 1137/2023 do Confea, que determina 
que as ARTs vinculadas por forma de registro devem ser do mesmo profissional. Caso seja digitado 
um número de ART de outra autoria, mensagem “A vinculação por forma de registro não pode 
constar ART de outro profissional” é exibida, exigindo que seja informado outro número de ART para 
continuar.
Recuperação dos dados da ART vinculada
Para iniciar o processo de retificação você precisará informar o número da ART desejada e o sistema 
irá resgatar o ultimo preenchimento e disponibilizar o preenchimento automático. Para recuperar os 
dados é preciso que a ART vinculada possua as seguintes características:
a) Seja uma ART do mesmo profissional;
b) Seja uma ART do modelo 1025;
c) Seja uma ART de Obra/Serviço;
d) O status da ART deve ser REGISTRADA ou BAIXADA.
Exceções: para a forma de registro = “obra/serviço vinculada à ART cargo/função” o tipo de ART 
exigida será uma ART de Cargo/Função e neste caso não haverá a recuperação de informação através 
da ART vinculada por forma de registro por se tratarem de tipos diferentes de ARTs e com campos 
diferenciados entre si.
Caso a ART informada não seja do modelo 1025, não haverá recuperação de informações baseadas 
no número da ART vinculada por forma de registro, também pelo fato de seus campos de 
preenchimento serem diferentes.





Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode 

ser classificada da seguinte forma:

I - ART Individual que indica que a atividade, objeto do contrato, é 

desenvolvida por um único profissional;

II - ART de Coautoria que indica que uma atividade técnica 

caracterizada como intelectual, objeto de contrato único, é 

desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma 

competência;

III - ART de Corresponsabilidade que indica que uma atividade técnica 

caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é 

desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma 

competência; e

IV - ART de Equipe que indica que diversas atividades, objetos de 

contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um 

profissional com competências diferenciadas.

Parágrafo único. Quando a participação técnica se enquadrar nos 

incisos II, III e IV deverá ser feita a vinculação de ARTs.





Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs

referentes a determinado empreendimento, 

registradas pelos profissionais em função de execução 

de outras atividades técnicas citadas no contrato 

inicial, aditivo contratual, substituição de responsável 

técnico ou contratação ou subcontratação de outros 

serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 

registrada, com o objetivo de identificar a rede de 

responsabilidades técnicas da obra ou serviço.



No caso da ART Individual, não será
impressa na ART o termo
“individual”.

Nos demais casos, os profissionais
deverão indicar a participação
técnica envolvida:

a) A primeira ART do contrato deverá
informar que corresponde ao
primeiro registro da participação
técnica.

b) As demais ARTs deverão vincular-
se à primeira ART do contrato, em
função da participação técnica
envolvida.

1. Individual: indica que a atividade, objeto do
contrato, é desenvolvida individualmente
pelo profissional.

2. Coautor: indica que uma atividade técnica
caracterizada como intelectual, objeto de
contrato único, é desenvolvida em conjunto
por mais de um profissional de mesma
competência.

3. Corresponsável: indica que uma atividade
caracterizada como executiva, objeto de
contrato único, é desenvolvida em conjunto
por mais de um profissional de mesma
competência.

4. Equipe: indica que diversas atividades
complementares, objetos de contrato único,
são desenvolvidas em conjunto por mais de
um profissional com competências
diferenciadas.



Empresa 

Contratada

Estando a Empresa devidamente
registrada no Conselho, o sistema
apresentará o nº do CNPJ, bem como a
Razão Social.







Informa o tipo de contratante da obra ou serviço, de
acordo com as seguintes definições:

1.Pessoa Física: pessoa natural.

2.Pessoa Física Estrangeira: pessoa natural estrangeira.

3.Pessoa Jurídica de Direito Privado: empresário,
sociedade de economia mista, empresa pública,
fundação, associação, sociedade, organização religiosa
e partido político.

4.Pessoa Jurídica de Direito Público: União, Estados,
Distrito Federal, municípios, autarquias e demais
entidades de caráter público criadas por lei.

5.Pessoa Jurídica Estrangeira: Pessoa jurídica privada ou
pública estrangeira.



Neste exemplo, 
selecionamos Pessoa 

Jurídica de Direito 
Privado

Digite o Nome 
do Contratante

Digite o CPF/CNPJ 
do contratante

Digite o CEP
Dados são 

preenchidos 
previamente





















https://www.creasp.org.br/novo_site/
wp-content/uploads/2022/11/tos-
confea.pdf



Tabela de Obras e Serviço















































Observações:

1.A data de registro da ART será a data de quitação bancária
do valor a ela correspondente.

2.Somente o pagamento identificado no sistema do Crea
validará eletronicamente o registro da ART e possibilitará
sua impressão definitiva.

3.No caso de agendamento eletrônico, o registro da ART
somente será efetivado após a conclusão da transação
bancária.



É o conjunto das atividades desenvolvidas ao
longo da vida do profissional compatíveis com
suas atribuições e registradas no Crea por
meio de ARTs- Anotações de
Responsabilidades Técnicas.

ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL



Constituirão o acervo técnico do profissional
as atividades finalizadas cujas ARTs:

I – tenham sido baixadas; ou

II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido
apresentado atestado que comprove a
execução de parte das atividades.

ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL



➢ É o documento que comprova a capacidade
técnico profissional em licitações

➢ Desde 04/05/2015, é solicitada pelo
profissional de sua casa ou escritório, em
requerimento totalmente eletrônico,
disponibilizada para impressão ao profissional
pela Internet

➢ Desde 16/07/2018 a CAT é emitida juntamente
com o atestado vinculado, em consulta pública.

CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO



1- Com registro de atestado – obra/serviço concluída

2- Com registro de atestado – obra/serviço em

andamento

3- Complementar à CAT anterior

4- Substituição da CAT anterior

5– Sem registro de atestado (apresenta comprovante

de conclusão da obra/serviço)

TIPOS DE CAT



✓ Elaborado em papel timbrado da contratante ou com carimbo

padronizado do CNPJ

✓ Constar razão social e CNPJ da contratante e contratada que

executou os serviços

✓ Número do contrato, quando houver

✓ Valor do contrato e seus aditivos

✓ Período de realização da obra ou serviço (dia, mês e ano)

✓ Dados qualitativos e quantitativos

✓ Equipe técnica (contendo o nome do profissional requerente)

✓ Assinado por profissional habilitado (*).

DADOS MÍNIMOS DO ATESTADO 

(ANEXO IV – RESOLUÇÃO 1137)



Documentos CAT cargo/função
• ART de cargo/função

• Comprovação de vínculo: Documento referente aos 
cargos/funções técnicas exercidos pelo requerente, 
especificando o(s) período(s), bem como as características 
técnicas dos cargos/funções

• Poderá também ser apresentado atestado, declaração ou 
certidão, assinado pelo representante legal da empresa, com 
firma reconhecida, sendo que neste caso, o atestado será 
anexado à CAT.



Documentos CAT 

OBRA/SERVIÇO vinculado a 

cargo/função

+ Atestado de Capacidade Técnica

documento comprobatório emitido pela pessoa jurídica contratante do 
profissional, assinado por profissional habilitado e com firma reconhecida, 
referente às atividades técnicas em obras/serviços no exercício de cada 
cargo/função

CADA OBRA/SERVIÇO SERÁ UMA ART 
PODERÁ SOLICITAR VÁRIAS ARTs na mesma CAT;



Anexo IV da 

Resolução 

1137- Atestado 

deve conter 

dados mínimos

Modelo de 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica – ART 

Cargo e Função



Modelo de 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica –

ART de Obra 

e Serviço 

conforme 

Anexo IV da 

Resolução 

1137/2023



➢ Art. 46. O acervo operacional de pessoas

jurídicas é o conjunto das atividades

desenvolvidas pela empresa, a partir do

registro no Crea, por meio das anotações de

responsabilidade técnica comprovadamente

emitidas por profissional pertencente ao quadro

técnico ou contratado para aquelas atividades.

ACERVO  

OPERACIONAL DE PJ



➢ A Certidão de Acervo Operacional – CAO é o
instrumento que certifica, para os efeitos legais, que
consta dos assentamentos do(s) Creas, o registro da(s)
anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART)
registrada(s) em nome da empresa (art. 53-Res. 1137)

➢ Em fase de implantação no Crea-SP, mas pode ser feita
manualmente – Certidão CAO com cópia das ARTs

➢ Serve para atender a nova Lei de Licitações – Lei 14133,
cuja vigência foi prorrogada a partir de janeiro de 2024

CAO- CERTIDÃO DE 

ACERVO  OPERACIONAL



O QUE É ART?
https://www.youtube.com/watch?v=jZGYUdA_GM0

O QUE É ACERVO TÉCNICO?
https://youtu.be/sejefOaGLjs

COMO ELABORAR UM ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA PARA REGISTRO 

NO CREA-SP?
https://www.youtube.com/watch?v=ktrKQE6Qs8A&t=6s

VÍDEOS INSTITUCIONAIS

https://www.youtube.com/watch?v=jZGYUdA_GM0
https://youtu.be/sejefOaGLjs
https://www.youtube.com/watch?v=ktrKQE6Qs8A&t=6s


RESPONSABILIDADES

CIVIL

ADMINISTRATIVA

CRIMINALTÉCNICA

TRABALHISTA

ÉTICA



CÓDIGO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL
Artigo 1º da Resolução 1002  de 
26/11/2002

O  Código de Ética Profissional enuncia os 
fundamentos éticos e as condutas 
necessárias à boa e honesta prática das 
profissões da Engenharia, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e relaciona direitos e 
deveres de seus profissionais.



R E S P O N S A B I L I DA D E  T ÉC N I C A

Obediência às normas vigentes, atendo-se aos limites de suas atribuições e 

saber profissionais.

R E S P O N S A B I L I DA D E  C I V I L

Contratual; Danos a Terceiros; Segurança; Meio Ambiente.

R E S P O N S A B I L I DA D E  C R I M I N A L

Desabamento; Explosão; Incêndio; Intoxicação; Contaminação; Meio Ambiente.



R E S P O N S A B I L I DA D E  A D M I N I S T R AT I VA

Normas em relação ao Meio Ambiente; / Normas Técnicas; / Metas e Objetivos;

Plano Diretor.

R E S P O N S A B I L I DA D E  É T I C A

Contrariar a boa conduta moral; / Código de ética profissional.

R E S P O N S A B I L I DA D E  T R A B A L H I S TA

Regulamentada por leis trabalhistas; / Contrato com empregados como 

empregador ou preposto.



Perguntas ?



OBRIGADO
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